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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARA 
PREGAO ELETRONICO N2  039/2023" 
(Processo Administrativo no 044/2023) 

Regido pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.2  8.666 de 21 de junho 
de 1993, corn as alteraçöes da Lei n.2  8.883/94 e da Lei fl.9  9.648/98, pela Lei Complementar n2  
123/2006 e suas alteracöes posteriores, Decreto Federal n2. 10.024/19, de 20 de setembro de 2019, e 
dernais Iegislacöes vigentes. 

PREAMBULO: 
0 Municfpio de Pedra Branca, através do titular de origem desta licitação, torria püblico para conhecimento de 
todos os interessados, que o Pregoeiro ofIcial, juntamente corn os membros da equipe de apoio, nomeados pela 
Portaria n2  060705/2022 de 06 julho de 2022, através do endereço eletrônico https://bll.org.br/ - "Acesso 
Jdentificado no link especifico", em sessão püblica por meio de comunicação via Internet, que iniciará os 
procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condiçäes estabelecidas no presente 
Edital, de acordo corn o DECRETO FEDERAL N. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS 
LEGISLAcOES VIGENTES, Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, corn a lei 8.666 de 
21/06/93 alterada e consolidada, Lei n9  123/2006, Lei n2  147/2014 e suas alteraçöes, e, ainda, Lei n9  
12.846/2013 e ainda pelas normais municipais para os procedimentos da espécie, conforme inhorrnaçöes 
abaixo: 

Compôem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condicôes para competicão, julgamento e adjudicacão. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçOes para competição, julgamento e formalizacao do contrato. 

PARTE B - ANEXOS. 
Anexo I - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo H - Modelo da Proposta de Precos Vencedora; 
Anexo Ill - Modelo de Declaracôes; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta rnais vantajosa para AUTORIZAçAO DE 
ExPLoRAçAo DE USO DE ESPAO E COMERCIALIZAçAO DE PRODUTOS (CAMAROTE, ESTACIONAMENTO 
E PATROCINIOS) NO EVENTO 'FESTIVIDADES DO 1522  ANIVERSARIO DE EMANCIPAcAo POLITICA DO 

AuToRIzAçAo DE EXPLORAcAo DE USO DE ESPAO E 
coMERcIALIzAcAo DE PRODUTOS (CAMAROTE, ESTACIONAMENTO E 

0b
PATROCINIOS) NO EVENTO 'FESTIVIDADES DO 1522 ANIVERSARIO DE 

Jeto. EMANcIpAcAo POLITICA DO MUNICfPIO DE PEDRA BRANCA/ CE', NA 
FORMA ESTABELECIDA NESTE EDITAL, conforme especiflcaçOes contidas 
no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

Orgão responsável: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
Critério de julgamento: MAIOR LANCE OU OFERTA POR ITEM 

Espécie: Pregão Eletrônico 
Endereço Eletrônlco: https://blLorg.br/-  Acesso Identificado no link especifico. 

Cadastrainento das Propostas: InIcio: 11/07/2023 as 09:OOH (Horário de Brasilia) 
Abertura das Propostas: Inicio: 24/07/2023 das 08:30H as 09:00h (Horário de Brasilia) 

Sessão de disputa de Lances InIcio: 24/07/2023 as 09:30H (Horário de Brasilia) 

Regime de execuçao:
Indireta e empreitada por preço global e corn forma de fornecimento 
parcelada, conforme o lote 
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MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/ CE', NA FORMA ESTABELECIDA NESTE EDITAL, conforme especificacães 
contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.2. A licitação será dividida conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. 0 critérlo de julgamento adotado será o menor preço MAIOR LANCE OU OFERTA POR ITEM, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanta as especificacöes do objeto. 

2. ESPECIFICAcAO DO OBJETO, CRITER!O DE JULGAMENTO, DWISAO. 
2.1. 0 presente termo de referência e oriundo da solicitação de despesa procedente dos Orgãos dernandantes 
do presente processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MAIOR LANCE OU OFERTA POR ITEM. 

3. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 
3.1. As despesas decorrentes da contrataço do objeto desta licitacão correrão a conta de recursos especIficos 
consignados no vigente orçarnento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) promovente(s) da licitacão. 

4. DAS CoNDIcOEs PARA PARTICIPAçAo F CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAcAo 
4.1- Poderão participar da presente licitacao empresas localizadas em qualquer Unidade da Federaçäo 
cadastradas ou nao no' MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as condiçäes exigidas neste 
edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurIdica, regularidade fiscal e trabaihista, 
qualificacão técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatIveis corn o objeto da 
licitação, cujo ramo de atividade seja compatIvel corn o objeto desta licitacão, e que estejam corn 
credenciamento regular junto a Bolsa de LicitaçOes e LeilOes - BLL, https://bll.org.br/.  

4.1.1. 0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bern como pessoas ligadas a 
qualquer deles par matrimônio ou parentesco, afim ou consanguIneo, ate a segundo grau, ou par adocao, não 
poderão contratar corn o rnunicfpio, subsistindo a proibicao ate sets meses após findas as respectivas funçoes, 
conforme art. 94 da Let orgânica do MunicIpio. 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE: 0 cadastramento junto a Prefeitura de 
PEDRA BRANCA/CE (inscricäo no CRC) a que se refere a subitem 4.1 deverá ser providenciado pelo 
interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, situada na R. FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO 
ADMINISTRATIVO CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA, Ceará, apresentando a documentacão exigida, 
W as 17hOOrnin do dia anterior ao previsto para a recebirnento dos documentos de habilitação e de Proposta 
de Precos e a revalidacao/atualizacao de docurnentos. 

4.3. Não poderão participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes cornuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das Propostas de Precos, os respectivos participantes serão automaticarnente desciassificados do 
certarne, independentemente do preco proposto. 

4.4. Nao podero participar da presente licitaçSo as interessados: 

a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissoluçao, de fusão, de cisão ou de incorporacão; 
c) que estejam cumprindo suspensao temporária de participação em licitação ou impedimenta de contratar 
corn o MunicIpio de Pedra Branca/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a Adrninistração PiibIica; 
e) que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitaçães e Leilöes, https://bll.org.br/. 

as pessoas enumeradas no artigo 99  da Let Federal N2  8.666/93. 

4.5. Para participacão na presente licitaçflo todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto a 
Balsa de LicitacOes e LeilOes, https://bll.org.br/.  
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4.5.1. As informacOes e regras para credenciarnento estarão disponiveis no sitio da Bolsa de Licitaçoes e 
Leilöes - BLL, constante no preâmbulo deste edital, näo sendo demais destacar as seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas juridicas ou firmas individuals interessadas deverão nornear operador devidarnente 
credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa de LicitacOes e Leilöes, atribuindo poderes para 
formular lances de precos e praticar todos os demais atos e operaçôes no site: https://bll.org.br/;  

4.5.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por rneio de participacäo direta ou 
através de empresas associadas a BLL - Bolsa de LicitacOes e Leilöes, a qual deverá manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitaçao e atendimento 
as exigências de habilitacäo previstas no Edital; 
4.5.1.3. 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encarninhamento de proposta de preco e lances 
sucessivos de preps, em norne do licitante, somente se dará mediante prévia definicão de senha 
privativa; 
4.5.1.4. A chave de identiflcaçao e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitacöes e LeilOes do Brasil - BLL; 

4.5.1.5. E de exciusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer 
transacäo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitaçôes e 
Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
4.5.1.6. 0 credenciarnento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncão de capacidade técnica para realização das 
transacöes inerentes ao pregão eletrônico; 
4.5.1.7. Qualquer düvida em relaçao ao acesso no sistema operacional poderá ser esciarecida através de 
urna empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 3097.4600, ou através da 
Bolsa de LicitaçOes e Leilöes ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
4.5.1.8. 0 custo de operacionalizaçäo e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 
Licitaçôes e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informaçao, consoante tabela fornecida ernitida pela entidade. 

4.5.1.9. Nas licitaçöes promovidas por Orgäos püblicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagarnento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçOes, no percentual de 1.5% 
(um virgula cinco por cento) do valor do Itern/lote vencedor do certame, sendo lirnitado ao valor 
máxirno de R$ 600,00 (seiscentos reals) por Itern/lote, devendo ser pago ate 45 (quarenta e cinco) dias 
após a adjudicacao/homologacão. 
4.5.1.10. A taxa de utilizacão de Sistema constitui receita exciusiva da Bolsa para ressarcimento dos 
custos de desenvolvirnento, atualizaçäo e rnanutenção do Sistema e não representa emolurnentos ou 
tarifacão pela prestaçào de servicos, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei n.2  10.520/2002. 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microernpreendedores individuais, rnicroernpresas, 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrern nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, como criteria de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisicoes Püblicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEl, 
ME ou EPP), nos termos da Le! Complementar N° 123/06, e alteraçäo dada pela Lei Complementar N° 
147/2014 para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema 
da Bolsa de Licitaçôes e Leilôes - BLL o exercIcio da preferência prevista na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar a sistema eletrônico, as interessados deverão estar credenciados junto a Bolsa de LicitaçOes e 
Leilôes, e a envio das Propostas de Preps se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa 
devidamente habilitada portando senha pessoal. 
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4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto a Bolsa de Licitacöes e LeilOes: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejarn expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigacães. 

4.7.2. 0 custo de operacionalizacao e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. 0 acesso do operador ao pregão para efeito de encarninharnento de Proposta de Preps e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia deflniçSo de senha privativa. 

4.7.4. A chave de identificação e a senha terSo validade de 01 (urn) ano e poderao ser utilizadas em qualquer 
PregSo Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçäo da empresa cadastrada ou da Bolsa de LicitacOes e 
LeilOes - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. E de exciusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, nSo cabendo a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE ou a Bolsa de 
Licitacoes e Leilöes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 

4.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçäo de capacidade técnica para realizacão das 
transaçöes inerentes ao pregSo eletrônico 

4.7.7. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunco de sua capacidade técnica para realizaçSo das transaçöes inerentes a este 
PregSo. 

4.7.8. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacOes efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, exclufdos a responsabilidade do provedor do sistema on do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

S. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

5.1- 0 presente procedimento de licitaçSo seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Precos e Documentos de HabilitaçSo" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preps apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitacao do licitante melhor classifIcado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicacão. 

6. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABLLJTAcAo 
6.1. Os licitantes encaminharSo exclusivarnente por meio do sistema Bolsa de Licitaçöes e Leilöes - BLL, 
https://bll.org.br/,  concomitanternente corn os documentos de habilitacão exigidos no edital, que devem ser 
anexados em cada ITEM/LOTE que o licitante cadastrar a respectiva proposta corn a descricSo do objeto 
ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pUblica, quando, entAo, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa docurnentaçao. 

6.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacão exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
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6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os docurnentos de habilitação que constem do CRC, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encarninhar a documentação de habilitacâo, 
ainda que haja algurna restrição de regularidade fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, § 19  da LC ng 123, de 
2006. 

6.5. Incurnbirá ao licitante acompanhar as operacoes no sisterna eletrônico durante a sessão püblica do Pregão, 
ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Ate a abertura da sessão püblica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os docurnentos de 
habilitacao anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Näo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordern de classiflcaçao entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realizacao dos procedimentos de negociacao ejulgarnento da proposta. 

6.8. Os documentos que cornpOem a proposta e a habilitação do licitante rne1hor classiflcado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso pi'tblico após o encerramento do envio de lances. 

7. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA ELETRONICA 
7.1 As licitantes encarninharão, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão püblica, 
exciusivarnente por meio do sisterna a proposta eletrOnica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o preco unitário, e o sistema se encarregará de calcular o preço global, nele 
incluIdo todos os custos diretos e indiretos, de acordo corn o especiflcado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade nAo inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da sua 
apresentacão. 

7.2. 0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderao retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, ate o término do prazo para 
recebirnento. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordern de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedirnentos de negociacão e julgamento da proposta. 

7.5. 0 encaminharnento da proposta de preco pelo sistema eletrônico pressupOe o pleno conhecimento e 
atendimento as exigências previstas neste Edital. 

7.6 Será desclassiflcada a proposta que contenha qualquer identificação do licitante, antes e durante a fase de 
lances. 

7.7. A näo apresentacão das informaçOes no sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 ensejará em 
inabilitacao. 

8. DA ABERTURA DA SESSAO, cLASsIFICAcAO DAS PROPOSTAS E FORMULAcAo DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitacão dar-se-á em sessão püblica, por meio de sistema eletrônico da Bolsa de 
LicitaçOes e LeilOes - BLL, https://bll.org.br/,  na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. 0 Pregoeiro veriflcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejarn em 
conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vIcios insanáveis ou não apresentem as 
especiflcaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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8.2.1. TAMBEM SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE 0 LICITANTE. 

8.2.2. A desclassifIcação será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificaçao da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitaçao. 

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances exciusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item a que concorre, e o sistema se encarregará do 
cálculo do valor global. 

8.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessäo e as 
regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de urn ITEM/LOTE na licitacão, o Pregoeiro poderá indicar os itens para as disputas 
simultâneas. 0 sistema permite a abertura de ate 10 (dez) itens que serão iniciados a critérlo do Pregoeiro. 

8.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ültimo por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em 
que os licitantes apresentarão lances püblicos e sucessivos, corn lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessäo püblica terá duracão inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perlodo de tempo de 
ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, flndo o qual será automaticamente encerrada a recepçäo 
de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas corn precos ate 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar urn lance 
final e fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condicfles defmnidas neste item, poderão Os autores dos 
melhores lances, na ordern de classificaçao, ate o máxirno de três, oferecer urn lance final e fechado em ate 05 
(cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o térrnino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordern crescente de valores. 

8.14. No havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinIcio da etapa fechada, para que Os demais licitantes, ate o máximo de três, na ordem de classiflcacão, 
possam ofertar urn lance final e fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento 
deste prazo. 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de habilitaçflo. 
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8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessâo püblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregäo, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepcão dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicaçäo do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgacão. 

8.20. 0 Critério de julgamento adotado será o MAJOR LANCE OU OFERTA POR ITEM, conforme detlnido neste 
Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a ITENS/LOTES não exciusivos para participacão de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparacão corn os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de major porte, assirn como das dernais classificadas. 

8.23. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
fajxa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas 
corn a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encarninhar uma ültima oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicacão automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrern naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordern de classiflcacão, para o exercicio do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneilciadas corn as margens de preferência em relacao ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as 
margens de preferência, conforme regulamento. 

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de classiflcação, de maneira 
que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances flnais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
32, § 2, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.29.1. No pals; 

8.29.2. Por empresas bras ileiras; 
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8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvirnento de tecnologia no Pals; 

e 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa corn 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na 
legislaçao. 

8.30. Persistindo o ernpate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão piblica, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sisterna 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociacäo em condicoes diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação serã realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais licitantes. 

8.33. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao ültimo lance ofertado após a negociação realizada. 

8.34. Após a negociacão do preco, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitacão e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
A adequação ao objeto e a compatibilidade do preco em relacao ao rnáximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo Unico do art. 72  e no § 92 do art. 26 do Decreto n.2  
10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdäo 0 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preco manifestamente inexequivel. 

9.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preco do prirneiro colocado. 

9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratacao da cota reservada deverá 
ocorrer pelo preco da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada. 

9.5. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitário sirnbólicos, irrisório ou de 
valor zero, incompativeis corn os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitacSo não tenha estabelecido lirnites mlnirnos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalacães de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
A totalidade da remuneração. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indfcios que fundarnentam a suspeita; 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensäo da sessão püblica para a realizaçao de diligencias, corn vistas ao 
saneamento das propostas, a sessâo püblica sornente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sisterna 
corn, no rninimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.8. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital cornplementar, por rneio de 
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de ate 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.9. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitacao escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
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9.10. Dentre os documentos passiveis de solicitacão pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
caracterIsticas do material ofertado, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informacöes pertinentes, a exemplo de catálogos, foihetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitacão da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

9.13. 0 Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de ate 01 (UMA) HORA para responder, corn o fim de 
negociar a obtencão de meihor preco, vedada a negociacão em condiçoes diversas das previstas neste Edital. 

9.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá 
negociar corn o licitante para que seja obtido preco melhor. 

9.15. A negociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.16. Nos itens não exclusivos para a participacão de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova verificacão, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ng 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitacao do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
10.1. OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-So a presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os quais serão 
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos a fase de Habilitação, compreendidos neste item 10 deste instrumento, 
deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitacoes e Leilôes - BLL, https://bll.org.br/,  juntamente 
corn a proposta de precos. 

10.2. RELATIVA A HABILITAcAO JURtDICA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro pübllco de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera corn averbação no registro da Junta onde tern sede a matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro péblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por açOes, acompanhado de documentos de eleicão de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, apresentar o registro da Junta 
onde opera corn averbaco no registro da Junta onde tern sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alteraçoes posteriores, também, essas serão exigidas. 

10.2.3. INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas acompanhada de prova da diretoria em exercIcio; devendo, no caso 

Prefeltura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletrOnico: www.pedrahranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



e 

       

PR E FE * TO R A BE 

  

PEDRA 
BRMe,A 

 

ADMINSTFAcAO 2O2!2324 

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas 
do Estado onde opera corn averbaçao no Cartório onde tern sede a matriz. 

10.2.4 Certiflcado de Condiçao de Micro empreendedor - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AuToR1zAçAo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgäo competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

10.2.6. Cópia de documento oficial corn foto de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário 
individual. No caso de sociedade anônirna pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identiflcação 
corn foto de seus adrninistradores, membros de conseiho de adrninistraçao e da diretoria acompanhadas dos 
atos que Os nomeararn. 

10.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRAI3ALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso,  se 

houver, relativo ao dornicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel corn o 
objeto contratual; 
10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dlvida Ativa da União (inclusive contribuicOes 
sociais), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para corn a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais de seu dornicllio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para corn a fazenda municipal mediante a apresentaçäo da Certidão Negativa de 
Débitos Municipais de seu dornicllio ou sede (Geral ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) mediante a 
apresentacâo do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ern conforrnidade corn o disposto na CLT corn as 
alteracoes da Lei N. 12.440/11 - DOIJ de 08/07/2011. 

10.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados corno microernpresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
üteis, cujo termo inicial corresponderá ao rnomento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual perlodo, a critério do Pregoeiro, para a regularizaçäo da docurnentacâo e ernissão de 
eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de certido negativa, e deverá apresentar Declaraçäo de 
acordo corn o subitern 10.6.6; 

10.3.9. As microempresas e ernpresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçäo exigida para 
efeito de cornprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesrno que esta apresente algurna restriçSo; 

10.3.10. A não regularizacão da docurnentacão, no prazo estabelecido, irnplicará decadência do direito a 
registrar o preco, sern prejuIzo das sançOes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a convocação 
dos licitantes rernanescentes, na ordem de classiflcacao, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da 
licitação; 

10.4. RELATIVA A QUALIFICAcAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
10.4.1. Certidäo negativa de falência ou recuperacão judicial, dissolucao, ou Iiquidacão, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurIdica. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de 
validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 
10.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperacão judicial deverá comprovar o 
acoihimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n 11.101/2005. No caso da 
licitante em recuperacão extrajudicial deverá apresentar a homologacão judicial do plano de recuperaçao. 
10.4.2-Balanco Patrimonial e dernonstracöes contábeis do ültimo exercicio social, já exigiveis e apresentados 
na forma da lei, corn termo de abertura e encerrarnento do livro diário no qual se encontra transcrito, 
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devidamente registrado, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 
03 (três) meses da data de apresentacão da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no 
CRC. 

10.4.2.1- A comprovacão da boa situação financeira do licitante será atestada par documento assinado 
por profissional legalmente habilitado, demonstrando que a empresa apresenta "fndice de Liquidez 
Geral (ILG)" major que 1 (urn) calculado pela formula abaixo: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

LG - 
AC+RLP PC : PASSIVO CIRCULANTE 
PC+ELP ELP : EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

in 10.4.3 0 Microempreendedor Individual-ME! que no ano-calendário anterior näo tenha auferido receita bruta 
de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais), está dispensado da apresentacäo do Balanco Patrimonial e 
demonstracöes contábeis do Oltimo exercicio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §29  do 
Código Civil e artigo 18-A, § 1 da Lei Complementar n2  123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaracäo Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual) 

10.5. RELATIVA A QuALIFIcAçAo TECNICA: 
a) a) Comprovacão de aptidão para execucão do objeto, através de atestado(s) de desempenho anterior 
fornecido(s) par pessoa(s) jurIdica(s) de direito püblico ou privado. 
a.1) Os atestados ou certidOes deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos servicos e deverao 
conter: 

1. Name e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/funcao do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s) que vier(em) a assinar 
o(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execucão do objeto 
atestado; 
4. DescricSo detalhada do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferiçäo de sua similaridade 
corn o objeto licitado, quantidades e prazos; 
S. Data da emissão do atestado; e 

e 6. Assinatura do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

a.2) Caso o atestado nAo contenha a especfficação dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos de 
fornecimento, deverá estar acompanhado de contrato de fornecimento ou outro documento equivalente; 

a.3) Em havendo dOvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderào 
prom over diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica ern 
questao, e: 

1-Constatada a veracidade, será conflrmada a habilitação da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a Procuradoria-Geral do 
MunicIpio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado a dolo, aplicadas as sancöes 
administrativas cabIveis, conforme a legislacão vigente. 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO; 
10.6.1. Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicão Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem ernprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital. 
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10.6.2. Declaraçâo expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.3. Declaraçâo, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital (art.32, §22,  da Lei n.9  8.666/93).  

10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, a 
documentacão mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substitulda pela apresentação do Certificado 
de Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, juntarnente corn a Prova de 
regularidade para corn a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
quanto aos Tributos Federais e a DIvida Ativa da tJnião ou conforme nova certidão unificada corn base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN N. (1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser 
entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 

10.7.1- A docurnentaçflo constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a 
confirmacäo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
forrnato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovacão do preenchirnento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais nao-digitais quando houver düvida em relaçao a integridade do 
docurnento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação corn indicaçao de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos sornente em nome da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferencas de nCtrneros de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacSo do recoihirnento dessas 
contribuiçoes. 

10.7.7. A declaraçSo do vencedor acontecerá no mornento imediatamente posterior a fase de habilitaçao. 

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosarnente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitacão, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens nSo exclusivos a rnicroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçâo, 
haverá nova veriflcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçâo da proposta subsequente. 

10.7.11. 0 licitante provisoriamente vencedor ern urn ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro 
ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitacao cumulativamente, isto é, somando as 
exigéncias do ITEM/LOTE em que venceu as do ITEM/LOTE em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitacão, alérn da aplicacao das sancöes cabIveis. 
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• 10.7.12. Constatado o atendimento as exigências de habilitaçäo fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10.7.13. - As certidOes exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de 
validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedicao superiores a 30 (trinta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitacao ou então apresentar declaracão ou regulamentacão do órgão 
emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 

11. DA VISITA TECNICA 
11.1. Fica reservado o direito do órgäo, antes de homologar a licitação, em julgando pertinente, promover 
vistoria nas instalaçöes da empresa vencedora da Licitação, por meio de servidor designado, corn a finalidade 
de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist corn pontuaçöes a partir de 
itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo corn o objeto licitado. 

11.2. Caso a Administracão considere as instalaçOes da empresa inadequadas conforme a legislaçao, a Proposta 
de Preps será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preps e, 
assim sucessivamente. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de ate 02 (duas) horas, a contar da 
solicitaçäo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser apresentada em lingua portuguesa, corn a identificacao da licitante, sem emendas ou rasuras, 
datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os 
seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório 
somente para o licitante vencedor da licitação. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identifIcacão (nome pessoa fisica ou juridica), aposição do 
carimbo (substituivel pelo papel timbrado) corn o n2  do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone, e-
mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereco completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
funcão na empresa, bern como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitaçSo. 
d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluIdas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referentes a tributos, encargos sociais e demais onus atinentes a execucão do objeto desta licitação. 
e) Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a Proposta de Preps está em 
conformidade corn as exigências deste edital. 

12.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os preços 
unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em 
consonância corn o preco obtido após a fase de lance/negociaçâo. E obrigatório que a proposta adequada tenha 
reducâo proporcional em todos os itens. Näo será aceita reducão apenas em determinados itens. A reducão da 
proposta será proporcional para todos os itens. 

12.1.3- Näo conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificaçAo, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos 
valores constantes no Termo de Referência que compOe o processo licitatório do qual este Edital é parte 
integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçäo no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

12.1.5. Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vincularn a Contratada. 
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12.1.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 59  da Lei fl2  8.666/93). 

12.1.7. Ocorrendo divergencia entre os preps unitários e o preco global, prevalecerão os prirneiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes (iltimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condiçäo que induza o julgamento a mais de urn resultado, sob pena 
de desclassiflcacão. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
nao corresponda as especificaçôes all contidas ou que estabeleça vInculo a proposta de outro licitante. 

12.1.10. As propostas que contenham a descriçao do objeto, o valor e as documentos cornplementares estarSo 
disponIveis na internet, após a homologaçSo. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçao fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo 
30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
e, indicando contra qual(is) decisSo(öes) pretende recorrer e par quals motivos, em campo próprio do 
sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriflcar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não a recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro nSo adentrará no mérito recursal, mas apenas veriflcará as condicöes de 
admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanta a intencao de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazöes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 
de seus interesses. 

13.6. 0 acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permanecerSo corn vista franqueada aos interessados, no endereco constante neste 
Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
14.1. A sessão pdblica poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulacSo de atos anteriores a realizaçSo da 
sessäo pdblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão püblica, situaçSo em que serSo 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preco melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor nSo assinar a contrato, näo retirar o instrumento equivalente ou nSa comprovar a 
regularizacao fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §19  da LC n9  123/2006. Nessas hipóteses, serSo 
adotados as procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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14.4. Todos os licitantes rernanescentes deverSo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.5. A convocaçAo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de 
acordo corn a fase do procedirnento licitatório. 

15. DA ADJuD1cAçAo E HoMoLoGAcAo 
15.1. 0 objeto da licitação poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
nao haja interposicão de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedirnento licitatório. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a hornologacao da licitacao, em sendo realizada a contratacão, será firmado Termo de 
Contrato, conforme anexo. 

16.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias ütels, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo das sançöes 
previstas neste Edital. 

16.3. Alternativarnente a convocação para cornparecer perante o órgSo ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encarninhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias uiteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.4. 0 prazo previsto no subitern anterior poderá ser prorrogado, por igual perlodo, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Adrninistração. 

16.5. 0 prazo de vigência da contratacão será conforme previsão no instrumento contratual ou no termo 
de referência. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condicOes de habilitaçao consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçäes de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administracão, sem prejuizo da aplicacao das sançöes das demais 
cominaçöes legais cabIveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classiflcaçSo, 
para, após a cornprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complernentares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FIscALIzAcAo 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitacão do objeto e de flscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

19. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE F DA CONTRATADA 
19.1. As obrigacOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagarnento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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21. DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocação, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar docurnentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o Municiplo de PEDRA 
BRANCA ICE e será descredenciado no Cadastro do Municiplo de PEDRA BRANCA ICE pelo prazo de ate 
05 (cinco) arms, sem prejuIzo de aplicação das seguintes multas e das demais corninaçOes legais: 

21.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre a valor da contratacão no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execucão do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.2. Multa moratória de 0,3% (tres décimos par cento) por dia de atraso na execução do fornecimento 
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Servicos, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execucão do fornecimento; 
21.1.3. Multa rnoratOria de 10% (dez por cento) sabre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execucão do fornecimento; 
21.2- Na hipótese de ato ilfcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execucão do fornecimento, desde que nao caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complernentern, nao abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das 
demais sançöes previstas na Lei n2. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as seguintes 
penas: 
2 1.2.1. Advertência; 
21.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre a valor objeto da licitacão; 
21.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notiflcacão ou decisão do recurso, por rneio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
21.3.1. Se o valor da multa nao for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagarnento a que 
a licitante fizer jus. 
21.3.2. Em caso de inexistência ou insullciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito coma Divida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, corn os encargos correspondentes. 
21.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
21.4.1. Descumprir as condicöes contratuais; 
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preco contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
21.4.4. Tiver presentes razôes de interesse p(iblico. 

21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançOes serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

21.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias Uteis para as sancOes exciusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sancão de impedimenta de licitar e contratar corn a Municipio de PEDRA 
BRANCA e descredenciarnento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. 
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ei Federal n. 21.6. As partes se submeterão ainda as demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da L 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

22. DA GARANTIA CONTRATUAL 
22.1 Os critérios de garantia contratual estAo previstos no Termo de Referência e na minuta do contrato. 

23. DA IMPUGNAcAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGENCIA 
23.1. Ate 03 (três) dias üteis antes da data designada para a abertura da sessão püblica, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmpb202102ginai1.cm, ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereco R. FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESARIO 
MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA - Ceará, a atençâo da Comissão de Licitação e Pregöes da Prefeitura 
Municipal de PEDRA BRANCA/CE, ou Pregoeiro OtIcial do MunicIpio. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboraçäo deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de ate dois dias üteis contados da data de recebimento da impugnacão. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçao do certame. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
ate 03 (três) dias üteis anteriores a data designada para abertura da sessâo ptThlica, exciusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereco indicado no Edital. 
23.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias dteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
23.7. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.8. A concessão de efeito suspensivo a impugnacão é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitaçao. 
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

23.10. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir que 
sejam sanadas falhas formais, confirmar informacôes ou permitir que sejam sanadas falhas formais de 
documentação quem complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da Proposta de Precos, flxando o prazo para a resposta. 

23.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faz&-Io no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiflcaçao/inabilitacão. 

23.12. REvoGAçAo E ANuLAcAo: 0 MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão gerenciador, poderá 
revogar ou anular esta licitacão, em qualquer etapa do processo. 

24. DAS DlsposlcOEs GERAIS 
24.1. Da sessão püblica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizacao do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia dtil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que näo haja comunicacão em contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pdblica observarão o horário de 
Brasilia - DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitaçao, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eflcácia para fins de habilitacão e classificação. 
24.5. A homologacão do resultado desta licitação não implicará direito a contratacão. 
24.6. As normas disciplinadoras da Iicitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princIpio da isonomia, a 
finalidade e a seguranca da contratação. 

Prefeitura Municipal de Padre Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sltlo eletrOnico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, S/N, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhurn caso, responsável por esses custos, independentemente da conduç5o ou do resultado do 
processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.9. 0 desatendimento de exigencias formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princIpios da isonomia e do interesse pblico. 
24.10. Em caso de divergencia entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que compöem 0 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico da BLL Compras <https://bll.org.br/>, 
no Portal de Licitacöes do MunicIpio de Pedra Branca no endereço eletrônico 
<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal de Licitaçöes dos MunicIpios mantido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereço eletrônico <https://Iicitacoes.tce.ce.gov.br/> e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço R. FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO 
CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA, Ceará, nos dias üteis, no horário das 08:00 horas as 12:00h e das 
14:00 horas as 17:00h, mesmo endereço e perlodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
corn vista franqueada aos interessados. 

PEDRA BRANCA-CE, 10 de juiho de 2023. 

MARIA GE' '\ ACIA PINHEIRO 
SECRETARI EC LTURA E TURISMO 

Titular e origem da Iicitacão 

Prefeltura Municipal do Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletrOnico: www.pedrabranca.co.gov.br  

R. José Joaquim do Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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A Secretaria de Cultura e Turismo do MunicIpio de Pedra Branca, Estado do Ceará, em 

razão da necessidade de planejar a 'Festividades do 152° aniversário de EmancipacAo 

Politica do MunicIpio de Pedra Branca/ CE', elabora termos e condicôes para 

autorizaçäo de exploraçao de espaco e comercialização de produtos no referido evento. 

FINALIDADE: ELAB0RAcA0 DE EDITAL DE LICITAcA0 

C1UTERIO DE DISPUTA: MAJOR OFERTA 

ORGAO RESPONSAVEL PELA ELABORAçAO: SECRETARIA DE CULTURA 

E TURISMO 

1.0-DO OBJETO 

1.1-Major lance ou oferta, para autorização de exploracão pelo uso de espaco e 

comercialização de produtos durante o evento 'Festividades do 152° aniversário de 

Emancipação Politica do MunicIpio de Pedra Branca/ CE', no dia 08 de agosto do 

corrente ano, na Avenida José Frutuoso da Silva, de acordo corn as especificacôes e 

disposiçöes no termo de referência. 

1.2-A autorização de exploracão de uso de espaco püblico tern previsão na Lei Municipal 

n°811,DE31 DEMARcODE2023. 

2.0-DA FINALIDADE DA PERMISSAO DE USO 
2.2-A permissão de uso de espaco püblico na Avenida José Frutuoso da Silva visa a 

realização do tradicional evento denorninado "Festividades do 152° aniversário de 

EmancipaçAo Politica do Municipio de Pedra Branca/ CE", edicâo 2023, no que diz 

respeito a shows artIsticos de renome nacional e regional. 

3.1- DA JUSTIFICATIVA 
3.1-0 MunicIpio de Pedra Branca, vem através deste Termo de Referência, apresentar urn 

estudo para que seja firmado uma autorização de exploracão pelo uso de espaco e venda 
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de produtos durante a realizacão do tradicional Festividades do 1520  aniversário de 

Emancipacão Poiltica do Municipio de Pedra Branca/ CE'. 

No processo pós-pandemia, onde as manifestacôes culturais e o entretenimento tiveram 

sua paralizacão, nasce a preocupacão das gestöes municipais em poder proporcionar aos 

seus munIcipes o retorno das atividades de lazer e entretenimento, corn vistas ao retorno 

a normalidade, a rnelhoria da saüde mental e como forma de resgatar as comemoraçöes 

culturais, estirnulando o turismo, atraindo visitantes de outras regiôes, desenvolvimento 

do comércio local, impulsionando as vendas em restaurantes, bares, loj as de roupas e 

outros estabelecimentos que podem ter urn aumento no fluxo de vendas, geracão de 

empregos temporários, sendo o referido evento a mais tradicional festa desse municIpio 

e evento de encontro do povo Pedrabranquense. 

Face a tradição do evento Festividades do 152° aniversário de Emancipacão Poiltica 

do MunicIpio de Pedra Branca/ CE e o impacto econômico e social da realizacao do 

evento e o binômio da reducão dos gastos piiblicos corn eventos de entretenimento, a 

gestão municipal ver-se na condicão de planejar a realização do evento e apostar na 

autorizaçäo para uso do espaco e comercialização de produtos para viabilizar o mesmo. 

Sabernos que as gestôes possuem a função social de ofertar lazer e entretenimento aos 

seus municipes, porém, é obrigacão dos gestores ofertar os servicos essenciais como 

saüde, educação, segurança pitblica, limpeza e ainda o salário dos seus servidores e o 

pagamento de fornecedores em dia. 

Contudo, diante da escassez de recursos, versus as necessidades da populacào é 

necessário planejar e priorizar os gastos püblicos. 

Assim, partindo do pressuposto que as Festividades do 152° aniversário de 

Emancipacäo Politica do MunicIpio de Pedra Branca/ CE é urn evento relevante ao 

desenvolvirnento econôrnico e sócia (regional, em função da geracào de renda oriunda do 

turismo de eventos, que a gestAo municipal, tern como alternativa tomar o evento passivo 

de outorga da iniciativa privada para sua realizaçâo, tendo o municIpio o papel regulador 
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e realizador do evento, tendo a reponsabilidade na realizacâo, porém, corn dispêndio 

financeiro e onus ao tesouro municipal de forma minima. 

Sendo o evento de utilidade püblica de grande vulto, o modelo a ser adotado é enquadrado 

em uma autorizacào para exploracão de espaço e comercialização de produtos, que dará 

ao ente piiblico a possibilidade de realizar o evento em parceria, ofertando parte do espaco 

e serviços de bares, de forma transparente, respeitando os principios da legalidade e 

impessoalidade: 

Desta forma, a prefeitura de Pedra Branca/CE, fará Autorizacão para exploracão por parte 

da iniciativa privada dos Espacos para camarotes, assim como venda de produtos no 

mesmo espaco, para a realizacão do evento Festividades do 152° aniversário de 

Emancipacão Politica do Munic!pio de Pedra Branca/ CE que contará corn atraçôes 

nacionais e regionais. 

Tratando-se do interesse püblico, possibilita a utilização de areas para realizacão de 

eventos de curta duracão, de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou 

educacional. Considerando então o binômio escassez de recursos e a f'unçäo econômica, 

que a gestao municipal na edicão 2023 resolve reestruturar o evento, que terá corno 

premissa ao resgate da cultura e tradicôes corn atracôes artIsticas de renornes nacional e 

regionais, sendo portanto, os shows realizados, onde a entrada será gratuita, porém, o 

parceiro poderá aplicar a venda de espacos especiais, bebidas, e outros a serem defmidos. 

4.0-DAS OFERTAS MfNIMAS £ DEFINIcOEs DOS ITENS: 

4.1-0 valor de oferta minima para os ITENS conforme descrito no presente termo de 

referência engloba o evento, ou seja, foram compostos de forma a corresponder ao 

perIodo inteiro do evento, que vai ser realizado no dia 08 de agosto de 2023, tendo shows 

artisticos corn atracôes de renome nacional e regional. 

4.2-Os interessados em apresentarem ofertas de valor terão de ser na forma que segue 

abaixo, de acordo corn os itens, valores de referência e especificacöes dos servicos a 

serem executados, assim sendo: 
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Autorizacão de exploracâo para uso especo 
durante o evento "Festividades do 152° 
aniversário de EmancipacAo PolItica do 
MunicIpio de Pedra Branca/ CE", que 
acontecerá no dia 08 de agosto de 2023, 
visando a exploracão da area de show 
(Camarote) e assim como a exploracäo a 
comercializacâo de produtos naquele espaco 
(camarote) 

R$ 150.000,00 (cento r 
cinquenta mil reais). 

ITEM DESCRLçAO - OFERTA MINIMA 

ESTACIONA'tENTO 01 (area total de 
10.000,00m2) - Autorizacão de exploracão 
para uso especo durante o evento 
"Festividades do 152° aniversário de 

- R$ 15.000,00 (quinze mu 
02 Emancipacao Politica do Murncipio de 

reaus 
Pedra Branca/ CE , que acontecera no dia 08 
de agosto de 2023, visando a exploracao da 
area de estacionamento, podendo cobrar 
entradas. 

ITEM DESCRIcAO OFERTA MINIMA 

PATROCtNIO: Autorização de exploracão 
para uso especo durante o evento 
"Festividades do 152° aniversário de 
Emancipação Poiltica do MunicIpio de 

- R$ 25.000,00 (Vinte e 
03 Pedra Branca/ CE' para babes e divulgacoes 

- Cunco Mil Reaus) 
em telao de led e locutor durante o evento, que 
acontecerá no dia 08 de agosto de 2023, 
visando a exploracão da area de 
estacionamento, podendo cobrar entradas. 

5.0-DA INFRAESTRUTURA DE OBRIGAçAO DA CONTRATADA 

5.1-A contratada se obriga a disponibilizar as suas custas, corn montagem e desmontagem 

toda a estrutura de camarote. 
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INGRESSO/PULSEIRA INDIVIDUAL 
PARA ACESSO AO CAMAROTE 

R$ 150,00 (Cento e Cinquenta) reais; 
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5.2-Mobilizar profissionais experientes em rea1izaço de eventos, de forma a definir os 

preparativos para o evento, corn ampla estrutura logIstica e de apoio; 

5.3-Preparar a Area de Camarotes, incluindo, montagern, desmontagern dos 

equiparnentos e toda a infraestrutura e logIstica para a execucão e operacionalizacao do 

evento, corn prazo mInimo de antecedência de 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura 

oficial do evento; 

5.4. Preparar e montar os pontos de cornercialização de bebidas na Area de carnarote 

para atender os usuários; 

6.0-DA COMERCIALIzAcAO E VALORES DOS INGRESSOS DO LOUNG 

6. 1-Disponibilizar venda de ingressos antecipados; 

6.2-Fornecer PULSEIRAS nos pontos de venda corn logornarcas e inforrnaçOes 

personalizadas; 

6.3-Exceto a area camarote a permissionária deve admitir o acesso em qualquer 

parte da Arena do Evento, sem cobrança de ingresso, ou qualquer outra taxa na 

realizaçAo do evento; 

6.4-Na montagern da estrutura da area, a Contratada deverá respeitar as especificacOes e 

normas do corpo de bornbeiro de portOes de saIda de ernergência ao püblico; 

6.5-A Contratada poderá explorar os espacos denominados de CAMAROTE corn venda 

de ingressos, observados os valores máxirnos estipulados pela Contratante: 

6.6-DA coMERcIALIzAçAo E VALORES DE ESTACIONAMENTO 

6.6.1-Na montagem da estrutura da area, a Contratada deverá respeitar as especificaçOes e norm as do 
corpo de bombeiro de portOes de saida de ernergência. 

6.6.2-A Contratada poderá explorar o espaco denorninado de ESTACIONAMENTO, 

observados os valores máximos estipulados pela Contratante. 
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BALOES R$ 1.000,00 
R$ 500,00 TELAO LED 

R$ 500,00 LOCUTOR DURANTE 0 EVENTO 

WHISKY BLACK WITHE 130,00 
WHISKY OLD PARR 300,00 
WHISKY RED LABEL 230,00 
WHISKY GOLD LABEL 450,00 
VODKA SMIRNOFF 100,00 
GIN 250,00 

CARRO DE PASSEIO R$ 20,00 

CAMINHONETE OU CAMIONETA R$ 30,00 

ONIBUS E VAN R$ 50,00 

10,00 PACOTE DE GELO (2KG) 

AGUA MINERAL SEM GAS 500 ML 
AGUA MINERAL COM GAS 500 ML 
AGUA DE COCO - COPO 
COPO 250 ML 
CERVEJA LATA 350 ML 6,00 

6,00 
3,00 
3,00 

7,00 

REFRIGERANTE 350 ML 
ENERGETICO 

6,00 
15,00 

6.7- DOS VALORES DOS PATROCINIOS: 
6.7.1- A Contratada poderá explorar o espaco denominado de PATROCINIOS, observados 

Os valores máximos estipulados pela Contratante. 

7.0-DA DISTRIBUTcAO E VALORES DAS BEBIDAS 

7.1-A Contratada será a ijnica admitida a fazer a distribuicAo de bebidas diversas em todos 

os pontos de vendas do Camarote durante o evento; 

7.2-Os valores de comercializacào de bebidas nos espacos denominados de Camarotes, 

terAo seus precos máximos determinados pela Contratante; 

7.3-Os valores de comercializacão de bebidas nos espacos denominados de Camarotes, 

deverAo ter seus precos expostos, em forma de menu, em locais de livre e fácil acesso aos 

consumidores, observados os precos determinados pela Contratante; 

7.4-A comercialização das bebidas nos espacos denominados de Camarotes, devero ser 

por pessoas uniformizadas e credenciadas junto a Contratante; 

7.5-A Contratada deverá observar, cumprir e fiscalizar os seguintes valores máximos para 

comercializacào das bebidas nos pontos de vendas: 
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8.0-DA VIGENCIA DO CONTRATO 

8.1-0 Contrato terá urn prazo de vigência que iniciará a partir da data de sua assinatura, 

extinguindo-se em 30 de agosto de 2023, podendo ser prorrogado, se couber, nos casos e 

formas previstos na Lei Federal 0  8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alteraçöes 

posteriores. 

9.0-DO CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9. 1-Para julgamento das "Propostas de Precos" será adotado o critério de "MAJOR 

LANCE OU OFERTA NOS ITENS". 

10.0-DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 

10. 1-Exigir o cumprimento de todas as obrigacoes assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo corn as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

1 0.2-Notificar a CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeicäes, fathas ou 

irregularidades constatadas no curso da execucão dos servicos, certificando que as 

solucOes por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.3-Efetuar as retencôes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber; 

1 0.4-Näo praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.4. 1 -exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contrataçAo previr o atendimento direto, tais como nos servicos de recepcão e 

apoio ao usuário; 

10.4.2-direcionar a contrataço de pessoas para trabalhar nas empresas 

CONTRATADAS; 

10.4.3-considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 

próprio órgào ou entidade responsável pela contratacão, especialmente para efeito de 

concessào de diárias e passagens; 

10.5-Fomecer as inforrnacöes necessárias para o desenvolvimento dos servicos objeto do 

contrato; 

10.6-Cientificar o órgAo de representacão judicial do municIpio para adoçao das medidas 

cabiveis quando do descumprimento das obrigacôes pela CONTRATADA; 
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10.7-A CONTRATANTE poderá fazer visitas ao local enquanto LICITANTE ou já 

CONTRATADA para averiguar as reais condicOes para a execucão dos serviços. Em 

constatando que a empresa não dispOe dos equipamentos, a CONTRATANTE poderá 

rescindir o contrato unilateralmente e sem onus, por descumprimento das condicOes 

elencadas, sob pena da LICITANTE OU CONTRATADA, estar sujeita as sancOes 

previstas neste Termo de Referéncia. 

11.0-DAS oB1uGAçOES DA CONTRATADA 

11. 1-Executar o objeto conforme especificacôes do Termo de Referência, parte integrante 

e complementar deste instrumento, independente de transcriçào, conforme o presente 

termo de contrato e de sua proposta, corn a alocaçâo necessária ao perfeito curnprirnento 

das cláusulas contratuais, além de fomecer e utilizar os rnateriais e equipamentos, na 

qualidade e quantidade minimas especificadas neste Termo de Referéncia e em sua 

proposta; 

11 .2-Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bern 

como por todo e qualquer dano causado ao MunicIpio ou a entidade municipal, devendo 

ressarcir imediatamente a Administracäo em sua integralidade, ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar os pagamentos devidos a CONTRATAOA, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

11 .3-Utilizar empregados habilitados e corn conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade corn as normas e determinacOes em vigor; 

11 .4-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

11 .5-Prestar todo esciarecimento ou informacäo solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabaihos, bern 

como aos documentos relativos a execução do objeto; 

11 .6-Paralisar, por determinacäo da CONTRATANTE, qualquer atividade que nAo esteja 

sendo executada de acordo corn a boa técnica; 

11 .7-Promover a organizacão técnica e administrativa do objeto, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo corn os docurnentos e especificacOes que integrarn o 

Termo de Contrato, no prazo determinado; 
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11.8-Conduzir os trabaihos corn estrita observância as normas da legislacão pertinente, 

cumprindo as determinaçOes dos Poderes Piiblicos, mantendo sempre o local dos serviços 

e nas meihores condicöes de segurança, higiene e disciplina; 

11 .9-Submeter previamente, por escrito, a CONTRATANTE, para análise e aprovacão, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificacôes do Termo de 

Referência; 

11.1O-Não permitir a utilização de qualquer trabaiho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nern permitir a utilizacão do 

trabaiho do menor de dezoito anos ern trabaiho notumo, perigoso ou insalubre; 

11.11-Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigacôes 

assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificacão exigidas na licitação que 

decorreu o presente termo de contrato; 

11.12-Guardar sigilo sobre todas as informacôes obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

11.13- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE, quando existir; 

11.14- Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensIlios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, corn a observância as recomendacôes aceitas pela boa técnica, normas e 

legislacão; 

11.15-Permitir a entrada em suas dependências, de funcionários credenciados da 

CONTRATANTE, para acornpanhamento dos servicos, bern como para a análise das 

avaliacôes propostas, assim como avaliacão técnica dos locais e das condicôes gerais, a 

fim de assegurar os padrôes de qualidade esperado pela CONTRATANTE e exigidas no 

edital para validacão da assinatura do contrato; 

11.16-Ass egurar facilidade da comunicação através de telefone, fax, e-mail, e/ou outros 

meios de comunicaçAo disponIveis. Apresentar, sem onus, quando solicitado pela 

CONTRATANTE, laudo técnico ou orcamentos referentes aos serviços executados. 

Cumprir fielmente o objeto licenciado, de forma que os servicos sejarn realizados corn 

esmero e perfeicão, executando-o sob sua inteira e exciusiva responsabilidade; 

11.17-A ernpresa CONTRATADA sujeitar-se-á a fiscalizaçâo de todos os servicos 

efetuados, reservando-se a esta municipalidade o direito de não aceita-los, caso nAo se 

encontrem os mesmos em condiçOes satisfatórias e/ou näo estando de acordo corn as 



P REF E IT OR A 0 E 

        

PEDRA 
BRANCA 
ADMNsRAcAOo21/2a24 

       

necessidades da CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar os 

reparos necessários correndo por conta da CONTRATADA as despesas decorrentes; 

11.18-A CONTRATADA deverá responder por seus atos civis, criminalmente, 

integralmente e exciusivamente por todos os danos e prejuIzos de qualquer natureza 

causados direta ou indiretamente a esta ou a terceiros; por seus funcionários, 

representantes ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 

licitado, no excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalizacào pela 

Prefeitura; 

11.19- A CONTRATADA deverá comparecer a sede da CONTRATANTE, sempre que 

solicitado, através de titular ou preposto, para esciarecimento de quaisquer problemas 

relativos ao objeto contratado; 

11.20-Responder pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei federal n° 

8.666/93, corn suas alteracôes; 

11.21-A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente, a CONTRATANTE, 

qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execucâo do objeto licitado; 

12.0-DA FISCALIzAçAo E DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUçAO DO 
CONTRATO 

12. 1-Ficará designado para fiscalizar o objeto contratual, em todos os seus aspectos, 

servidor ou comissão nomeado pela sua respectiva Secretaria contratante. 0 

acompanharnento e fiscalizacâo da execucão e cumprimento dos termos do contrato, cujas 

atribuiçôes do fiscal de contratos sAo, entre outras: 

12.1.1-Ler atentamente o termo de contrato assim como os anexos, se houver, e anotar 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execuçAo, principalmente 

quanto a (ao): 

Especificacôes do objeto contratado; 

Prazo e local para fornecimento do Objeto Licitado; 

12.1.2-Esciarecer düvidas do preposto/representante da CONTRATADA que estiverem 

sob a sua alcada, encaminhando as areas competentes os problemas que surgirem quando 

ihe faltar competência; 
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12.1.3 -Verificar a execução do objeto contratual, proceder a sua medição e formalizar a 

atestacao. Em caso de düvida, buscar, obrigatoriamente, auxIlio para que efetue 

corretarnente a atestaçâo e/ou rnediçao; 

12.1 .4-Antecipar-se a solucionar problemas que afetern a relaçâo contratual (greve, 

chuvas, flrn de prazo e etc.); 

12.1 .5-Notificar a CONTRATADA em qualquer ocorrência desconforme corn as 

cláusulas contratuais, principalmente relativos a atraso na entrega do objeto contratado, 

corn prova de recebirnento da notificacão (procedimento formal, corn prazo). Tornando 

as providências que estej am sob sua alcada e encaminhando as instâncias competentes 

aquelas que fugirem de sua alçada, para aplicacão das sançôes cabiveis; 

12.1.6-Fiscalizar a manutençào, pela contratada, das condiçôes de sua habilitaçäo, 

qualificacâo e regularidade fiscal, corn a solicitacão dos docurnentos necessários a 
avaliacão; 

12.1 .7-Atestar o recebirnento do objeto contratado, observando o que dispuser o contrato 

e/ou empenho, rejeitando os serviços que estejam em desacordo corn as especificacôes 

do objeto contratado. A acäo do fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o termo 

de contrato e o ato convocatório da licitaçâo que decorreu o contrato, principalmente em 

relaçäo aos prazos ali previstos; 

12.1 .8-Procurar auxIlio junto as areas competentes em caso de düvidas técnicas, 

administrativas ou juridicas, inclusive quanto a possiveis aplicacöes de advertências e/ou 

multas por descumprimento do contrato por parte da empresa CONTRATADA; 

12.1.9-juntar aos autos toda documentaçAo relativa a fiscalizaçâo e ao acompanharnento 

da execuço do objeto contratual, arquivando, por cópia, o que se fizer necessário; 

12.1.10-Manter contato corn o representante da CONTRATADA corn vistas a garantir o 

cumprimento integral do contrato; 

12.1.11-Buscar obrigatoriamente, no caso de dividas quanto ao ATESTO, auxIlio junto 

As areas competentes para que se efetue corretamente a atestaçâo; 

12.2-DAS RESPONSABILIDADES DO FISCAL DE CONTRATOS: 

12.2.1-ADMINISTRATIVA: 0 Gestor e/ou Fiscal do contrato, assim como todo 

servidor, devem ser leais a administraçào, cumprindo suas funçöes corn observância aos 

princIpios tais corno urbanidade, probidade e eficiência, executando suas atribuiçôes sem 

envolvirnento pessoal. Limitando-se sempre a buscar a resolução administrativa das 
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questôes a ele apresentadas, o que, certamente, contribuirá para se evitar exageros de 

conduta e ate o abuso de autoridade. Condutas incompatIveis corn as funçôes de Gestor 

e/ou Fiscal do contrato podem ensejar aplicacão de sançöes administrativas, logicamente 

após o devido processo legal em que seja garantida a ampla defesa e o contraditório. Ou 

seja, decorre de gestAo/fiscalizacao irregular do contrato, quando, mediante processo 

disciplinar, for verificado que o Gestor e/ou Fiscal do contrato agiu em desconformidade 

corn seus deveres thncionais, descumprindo regras e ordens legais. 

12.2.2-PENAL: Quando a falta cometida pelo servidor for capitulada como crime, dentre 

os quais se incluem os previstos na SeçAo III do CapItulo IV da Lei Federal n. 8.666/93 e 

suas alteraçôes posteriores, diz-se que cometeu ilIcito penal, passivel de pena restritiva 

de liberdade, entre outras modalidades de pena. Ou seja, os crimes estão tipificados em 

lei, principalmente no Código Penal. Na hipótese de cometimento de ilicito penal, o 

Ministério Püblico será comunicado, independentemente da abertura de processo 

disciplinar. 

12.2.3-CIVIL: Quando, em razão da execucão irregular do Contrato, ficar comprovado 

danos ao erário, o Gestor e/ou Fiscal (do contrato será chamado para ressarcir os cofres 

pñblicos. Para esse fim, deverá ser demonstrado o dolo ou a culpa do agente, essa ültima 

por negligência, imperIcia ou imprudência, Se o dano for causado a terceiros, responderá 

O servidor a Fazenda Püblica, em acão regressiva. Ou seja, se houver danos ao erário, a 

Administracão, através de processo administrativo, comunicará o Gestor e/ou Fiscal do 

contrato para efetuar o recoihimento da importância necessária ao ressarcimento do 

prejuIzo. 0 Gestor e/ou Fiscal do contrato poderá se recusar a recoiher a importância, 

hipótese em que a Administração deverá recorder ao Judiciário. As sancOes civis, penais 

e administrativas são cumulativas e independentes entre si. No caso de absolvição 

criminal, a responsabilidade administrativa será afastada. 

13-DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 

13.1-Comete infracAo administrativa nos termos da Lei Federal n°. 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

13.1.1-Inexecuc5o total ou parcialmente qualquer das obrigacôes assumidas em 

decorrência da contratação; 

13.1 .2-Ensejar o retardamento da execucão do obj eto; 

13.1 .3-Falhar ou fraudar na exeeucão do contrato; 
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13.1.4-Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5-Cometer fraude fiscal. 

13.2-Pela inexecucAo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administracao pode 

aplicar a CONTRATADA as seguintes sançöes: 

13.2.1-Advert8ncia, quando do nAo cumprirnento de quaisquer das obrigacöes contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que nào acarretam prejuIzos 

significativos para o servico contratado; 

13.2.2-Multa de: 

13.2.2. 1-0,1% (urn décimo por cento) ate 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor contratado em caso de atraso na execuçäo dos serviços, limitada a incidéncia a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da AdministracAo, no caso de 

execuçâo corn atraso, poderá ocorrer a não aceitacão do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecuço total da obrigacäo assumida, sem prejuizo da rescisão 

unilateral da avença; 

13.2.2.2-0,1% (urn décimo por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, 

em caso de atraso na execucão do objeto, por perlodo superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecucão parcial da obrigacão assumida; 

13.2.2.3-0,1% (urn décirno por cento) ate 15% (quinze por cento) sobre o valor 

contratado, em caso de inexecucão total da obrigacão assumida; 

13.2.2.4-As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si; 

13.2.3-Suspensão de licitar e impedirnento de contratar corn o órgào, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Adrninistração Püblica opera e ama concretamente, pelo prazo 

de ate dois anos; 

13.2.4-Sanção de impedimento de licitar e contratar corn órgãos e entidades do 

MunicIpio, corn o consequente descredenciamento do cadastro de 

fornecedores/prestadores de servico da Prefeitura Municipal de Pedra Branca -CE, pelo 

prazo de ate cinco anos; 

13.2.4.1-A Sançâo de irnpedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas corno infraçào administrativa no subitem 

(13.1) deste Termo de Contrato; 
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13 .2.5-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistracäo Püblica, 

enquanto perdurarern os motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a 

reabilitacào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuIzos causados; 

13.3-As sancöes previstas nos subitens (13.2.1), (13.2.3), (13.2.4) e (13.2.5) poderâo ser 

aplicadas a CONTRATADA juntamente corn as de multa, descontando-a dos pagarnentos 

a serem efetuados; 

13.4-Tamb6m ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal n°. 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

13.4. 1 -Tenham sofrido condenacao definitiva por praticar, por rneio dolosos, fraude fiscal 

no recoihimento de quaisquer tributos; 

13 .4.2-Tenham praticado atos ilIcitos visando a frustrar os obj etivos da licitacao/contrato; 

13.4.3-Demonstrem não possuir idoneidade para contratar corn a Administracão em 

virtude de atos ilIcitos praticados; 

13.5-A aplicacão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n. 8.666, de 1993; 

13.6-As multas devidas e/ou prejuizos causados a CONTRATANTE seräo deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do MunicIpio, ou ainda, quando for o caso, 

seräo inscritos na DIvida Ativa do MunicIpio e cobrados judicialmente; 

13.7-Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recothida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente; 

13.8-A autoridade competente, na aplicacAo das sançôes, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado 

a Administração, observado o princIpio da proporcionalidade; 

13.9-Se, durante o processo de aplicacào de penalidade, se houver indicios de prática de 

infracão administrativa tipificada pela Lei Federal n°. 12.846/2013, como ato lesivo a 
administraçAo püblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias a apuracAo da responsabilidade da empresa deverAo ser remetidas a 
autoridade competente, corn despacho fundamentado, para ciência e decisAo sobre a 

eventual instauração de investigacäo preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilizacâo - PAR; 
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13.10-A apuracão e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas 

corno ato lesivo a AdministracAo Püblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei 

Federal n°. 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

13.11- 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especIficos para apuracão da ocorrência de danos e prejuIzos a 
Administracão Püblica Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurIdica, 

corn ou sern a participacão de agente piThlico; 

13.12-As penalidades serão obrigatoriamente registradas em arquivo de pessoas 

jurIdicas/pessoas naturais da Prefeitura Municipal de Pedra Branca-Ce. 

14.0-DA RESCISAO CONTRATUAL 

14.1-A rescisão contratual poderá ser: 

14.1 . 1-Constitui rnotivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de 

notificacão judicial, o descumprirnento por qualquer urna das partes, das cláusulas 

contratuais e as hipóteses previstas nos art. 77, 78 e 79 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 

Junho de 1993 e alteraçôes, ficando facultado a sua denitncia, desde que a parte 

denunciante notifique formalmente a outra, corn antecedência minima de 30 (trinta) dias 

sem prejuIzo das sançOes legais, inclusive daquelas previstas no art. 87 da Lei Federal 

supra referida; 

14.1.2-As penalidades estabelecidas em Lei, não excluern qualquer outra prevista no 

contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condicoes 

contratuais; 

14.1.3-0 contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer 

das partes, através de simples notificacäo por escrito, entregue diretamente ou por via 

postal, corn prova de recebimento e, ainda: 

a)Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, 

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo a CONTRATADA o direito a 

reclamacão ou indenizacão; 

b)Fica o contrato extinto de pleno direito, independenternente de aviso, interpelação 

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

b. 1- Falência ou liquidacão da CONTRATADA; 
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b.2- Concordata ou incorporacâo da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, 

sua fusâo ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE 

b.3-Interrupcão ou atraso no servico, objeto deste contrato; 

b.4-Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, ma fé da 

CONTRATADA; 

b.5-Se a CONTRATADA transferir, caucionar, ou alienar de qualquer forma os direitos 

decorrentes deste contrato. 

14.1.4-0 contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mñtuo acordo, desde 

que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE 

e que tornem impossIvel a execucAo do acordado. 

15.1-DO PAGAMIENTO AO MTJNICIPIO E DO PRAZO 

15.1-0 pagamento deverá ser realizado na conta direta designada pelo municIpio. 

15.2-0 pagamento deverá ser realizado em um prazo máximo de 10 (dez) dias após a data 

da assinatura do contrato. 

Pedra B,.ca/CE, 04 dejuiho de 2023 

Maria GeiiV ia Pinheiro 

Secretária de Cultura . Mu • ' Ipio de Pedra Branca 
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PREGAO ELETRONICO "N.2  DE SERIO/ANO" 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREOS VENCEDORA 

OBJETO: AuToRlzAcAo DE ExPLoRAçAo DE USO DE ESPAO E COMERCIALIzAçAO DE PRODUTOS 
(CAMAROTE, ESTACIONAMENTO E PATROCINIOS) NO EVENTO 'FESTIVIDADES DO 1522  ANIVERSARIO DE 
EMANCIPAçAO POLITICA DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/ CE', NA FORMA ESTABELECIDA NESTE EDITAL, 
conforme especiflcacöes contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

Prazo de execução: conforme dados emitidos na ordem de serviços. 

Local do(s) evento(s): Conforme local estabelecido na ordem de serviços. 

Data do(s) eventos (s): Conforme datas estabelecidas na ordem de servicos. 

Prazo de validade da Proposta de Precos: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluldas todas as despesas incidentes sobre a execuçäo 
do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes a execução do objeto 
desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de 
Preço está em conformidade corn as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERENCIA ANEXO I. 

Item Descriçao Unidade Quant Valor Unitário Valor Total 

01 

VALOR TOTAL 

Prefeitura Municipal de Padre Branca 
CNPJ n.0  07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Stlo eletrOnico: www,pedrabranca.ce.gov.br  

R. José .Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAcAO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAçAo 

DEcLARAcAo 

(NOME E QuALIFIcAcAo DO FORNECEDOR). DECLARA: 

a) sob as penas da let, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceara', que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condicao de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente corn os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no presente 
certame Iicitatório, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art. 32, §2, da Let n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

 

(CE), _____ de 

 

20 

     

DECLARANTE 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - SItio eletrOnico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

N9  

Contrato de prestacão de serviços firmado entre 
o Municfpio de Pedra Branca, através e a 
Empresa , abaixo qualificados, para o fim 
que nele se declara. 

o MUNIC!PIO DE PEDRA BRANCA, ESTADO DO CEARA, pessoa jurIdica de direito püblico interno, inscrita no 
CNPJ sob o N.2 e CGF sob o N.2 , através da(o) , neste ato 
representada por ,Sr(a). , apenas denominada de CONTRATANTE, e de 
outro lado a pessoa jurldica , estabelecida na , inscrita no CNPJ sob o n.9  

e C.G.F. sob o n9 neste ato representada por . portador(a) do CPF n2  . apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçflo 
procedida do PREGAO ELETRONICO N.2  "N.2  DE SERIO/ANO", tudo de acordo corn as normas gerais da Lei 
8.666/93 e atualizada pelas Leis n9  8.883/94 e 9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern como fundamento a Lei n9  8.666/93 e suas alteraçöes e o processo PREGAO 
ELETRONICO N.2  "N.9  DE SERIO/ANO" e seus Anexos, devidamente homologada pelo gestor da pasta e a 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGIJNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avença versa sobre xxxxxxxx, em execucão indireta, sob regime na 
conforrnidade do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento independente de transcriçäo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO. 

4 Mia 

3.1- A CONTRATADA pagará o valor de R$ A vista, em ünica parcela, sem qualquer desconto, na 
conta movirnento: agenda: , conta , Banco , indicada pela Contratante, no prazo máximo de 10 
(dez) dias após a data da assinatura do contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
ZOE 

4.1- 0 Contrato terá urn prazo de vigência que iniciará a partir da data de sua assinatura, extinguindo-se em 30 
de agosto de 2023, podendo ser prorrogado, se couber, nos casos e formas previstos na Let Federal n° 8.666, de 
21 de Junho de 1993 e suas alteracöes posteriores. 

CLAUSULA QUINTA - DA REALIZAcAO DOS SERVIOS 

5.1 - A realizacäo dos servicos será de acordo corn as solicitacöes requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordern de serviço, junto ao órgão contratante, ou 
onde for mencionado na respectiva Ordem de servico; 
5.2 - 0 recebirnento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificacão da conformidade do serviço corn a especiflcacão; 
5.2.2 - Deflnitivamente após verfficação da qualidade e quantidade do servico, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequenternente aceitacão. 
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cLAusuLA SEXTA - DAS CoNDIcOES DE ExEcuçAo 

6.1-N5o será aceito objeto que esteja em desacordo corn as especificacOes constantes do presente Termo de 
Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer onus para a Orgao Contratante, 
sujeitando-se ainda as sancöes previstas. 
6.2-A Contratada deverá garantir a qualidade e seguranca de todos os serviços fornecidos, corn vista a evitar 
qualquer acidente ou sinistro. 
6.3-A Contratada deverá observar conduta adequada na utilizacäo dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensulios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de execucao dos serviços. 
6.4-A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de seguranca da contratante. 
6.5-Os empregados da Contratada deveräo apresentar-se devidamente uniformizados, portando EN (quando 
for o caso) e crachá de identificacao 

CLAUSULA SETIMA - DAS oBRIGAcOEs DA CONTRATADA 
tir: - rr; 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
Executar o objeto conforme especificacOes do Termo de Referência, parte integrante e cornplementar deste 

instrurnento, independente de transcrição, conforme o presente termo de contrato e de sua proposta, corn a 

alocacão necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais 

e equipamentos, na qualidade e quantidade minimas especificadas neste Termo de Referenda e em sua 

proposta; 

7.2-Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes da execução do objeto, bern coma por todo e qualquer 

dano causado ao MunicIpio ou a entidade municipal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar os pagamentos devidos a CONTRATAOA, a 

valor correspondente aos danos sofridos; 

7.3-Utilizar empregados habilitados e corn conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade 

com as normas e determinacöes em vigor; 

7.4-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços; 

7.5-Prestar todo esclarecirnento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes a acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabaihos, bern como aos documentos relativos a 

execuçâo do objeto; 

7.6-Paralisar, por deterrninacao da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo corn a boa técnica; 

7.7-Promover a organizaçäo técnica e administrativa do objeto, de modo a conduzi-los eflcaz e eflcientemente, 

de acordo corn os documentos e especificacOes que integram a Termo de Contrato, no prazo deterrninado; 

7.8-Conduzir as trabalhos corn estrita observância as normas da legislaçäo pertinente, cumprindo as 

determinaçOes dos Poderes Püblicos, mantendo sempre a local dos servicos e nas melhores condicôes de 

seguranca, higiene e disciplina; 

7.9-Submeter previarnente, por escrito, a CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudancas nos 

métodos executivos que fujarn as especificacOes do Termo de Referência; 
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7.10-NAo permitir a utilizaçao de qualquer trabaiho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizacão do trabaiho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.11-Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as 

condiçöes de habilitacão e qualificação exigidas na licitaçao que decorreu o presente termo de contrato; 

7.12-Guardar sigilo sobre todas as informacoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.13- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

seguranca da CONTRATANTE, quando existir; 

7.14- Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensIlios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância as 

recornendaçOes aceitas pela boa técnica, normas e legislaçao; 

7.15-Permitir a entrada em suas dependências, de funcionários credenciados da CONTRATANTE, para 

acompanharnento dos serviços, bem como para a análise das avaliaçöes propostas, assim corno avaliação 

técnica dos locais e das condiçöes gerais, a fim de assegurar os padrOes de qualidade esperado pela 

CONTRATANTE e exigidas no edital para validaçao da assinatura do contrato; 

7.16-Assegurar facilidade da comunicação através de telefone, fax, e-mail, e/ou outros meios de cornunicaçâo 

disponiveis. Apresentar, sem onus, quando solicitado pela CONTRATANTE, laudo técnico ou orçamentos 

referentes aos serviços executados. Cumprir fielmente o objeto licenciado, de forma que os servicos sejam 

realizados corn esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

7.17-A empresa CONTRATADA sujeitar-se-á a flscalização de todos os serviços efetuados, reservando-se a esta 

municipalidade o direito de näo aceita-los, caso não se encontrem os mesmos em condicöes satisfatórias e/ou 

näo estando de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar 

os reparos necessários correndo por conta da CONTRATADA as despesas decorrentes; 

7.18-A CONTRATADA deverá responder por seus atos civis, criminalmente, integralmente e exciusivamente 

por todos os danos e prejuizos de qualquer natureza causados direta ou indiretamente a esta ou a terceiros; 

por seus funcionários, representantes ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 

licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da flscalizacão pela Prefeitura; 

7.19- A CONTRATADA deverá comparecer a sede da CONTRATANTE, sempre que solicitado, através de 

titular ou preposto, para esclarecimento de quaisquer problemas relativos ao objeto contratado; 

7.20-Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 

execuçäo do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei federal n° 8.666/93, corn suas alteraçoes; 

7.21-A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente, a CONTRATANTE, qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execucão do objeto licitado; 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
4 ( . 

A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1-Exigir o cumprimento de todas as obrigacäes assumidas pela CONTRATADA, de acordo corn as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04- Fone: (88) 3512-2437 - SItlo eletrbnlco: www.pedrabranca.co.gov.br  

R. José Joaquim do Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



PR E F E I T U RA D E 

PEDRA 7CP4&> 

BRANCA 7"t -6di ~--. 
ADM TRAcAOO  21 1  /2024

CP.L 

8.2-Notificar a CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeicoes, faihas ou irregularidades constatadas no 

curso da execução dos serviços, certificando que as soluçöes por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.3-Efetuar as retençOes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber; 

8.4-N5o praticar atos de ingerência na adrninistração da Contratada, tais como: 

8.4.1-exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratacão previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepçäo e apoio ao usuário; 

8.4.2-direcionar a contratação de pessoas para trabaihar nas empresas CONTRATADAS; 

8.4.3-considerar os trabaihadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contrataço, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

8.5-Fornecer as informacöes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.6-Cientificar o órgão de representação judicial do municfpio para adoção das medidas cabiveis quando do 

descumprimento das obrigacOes pela CONTRATADA; 

8.7-A CONTRATANTE poderá fazer visitas ao local enquanto LICITANTE ou já CONTRATADA para averiguar as 

reais condiçäes para a execucão dos serviços. Em constatando que a empresa não dispöe dos equiparnentos, a 

CONTRATANTE poderá rescindir o contrato unilateralmente e sem onus, por descumprimento das condiçoes 

elencadas, sob pena da LICITANTE OU CONTRATADA, estar sujeita as sançOes previstas neste Termo de 

Referência 

CLAUSULA NONA - DAS SANcOES 

9.1-Cornete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°. 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

9.1.1-Inexecucão total ou parcialmente qualquer das obrigaçOes assurnidas em decorrência da contratação; 

9.1.2-Ensejar o retardamento da execucão do objeto; 

9.1.3-Faihar ou fraudar na execucäo do contrato; 

9.1.4-Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5-Cometer fraude fiscal. 

9.2-Pela inexecucão total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçao pode aplicar a CONTRATADA as 

seguintes sançOes: 

9.2.1-Advert6ncia, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçOes contratuais consideradas faltas 

leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuIzos signiflcativos para o serviço contratado; 

9.2.2-Multa de: 

9.2.2.1-0,1% (urn décimo por cento) ate 0,2% (dois décirnos por cento) per dia sobre o valor contratado em 

caso de atraso na execução dos servicos, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de execuçäo corn atraso, poderá ocorrer a não aceitaçao do objeto, de forma 

a configurar, nessa hipótese, inexecuçäo total da obrigacäo assumida, sem prejuIzo da resciso unilateral da 

avenca; 
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9.2.2.2-0,1% (urn décirno por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de trasniia 

execução do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acirna, ou de inexecucão parcial da obrigaçäo 

assumida; 

9.2.2.3-0,1% (urn décimo par cento) ate 15% (quinze par cento) sobre a valor contratado, em caso de 

inexecuçâo total da obrigação assumida; 

9.2.2.4-As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si; 

9.2.3-Suspensäo de licitar e impedimenta de contratar corn o órgao, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Püblica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos; 

9.2.4-Sançäo de impedimento de licitar e contratar corn órgäos e entidades do MunicIpio, corn o consequente 

descredenciamento do cadastro de fornecedores/prestadores de serviço da Prefeitura Municipal de Pedra 

Branca -CE, pelo prazo de ate cinco anos; 

9.2.4.1-A Sancao de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas coma infraçao administrativa no subitem (13.1) deste Termo de Contrato; 

9.2.5-Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar cam a Administração Püblica, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida a reabilitaçäo perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 

prejuizos causados; 

9.3-As sancöes previstas nos subitens (9.2.1), (9.2.3), (9.2.4) e (9.2.5) poderão ser aplicadas a CONTRATADA 

juntamente corn as de multa, descontando-a dos pagarnentos a serem efetuados; 

9.4-Tarnb6rn flcarn sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal n°. 8.666, de 1993, as ernpresas ou 

proflssionais que: 

9.4.1-Tenham sofrido condenacão definitiva par praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recoihimento de 

quaisquer tributos; 

9.4.2-Tenharn praticado atos ilicitos visando a frustrar as objetivos da licitacao/contrato; , 9.4.3-Demonstrem não possuir idoneidade para contratar cam a Administracão em virtude de atos ilfcitos 

praticados; 

9.5-A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n. 

8.666, de 1993; 

9.6-As multas devidas e/ou prejuIzos causados a CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do MunicIpio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do MunicIpio 

e cobrados judicialniente; 

9.7-Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recoihida no prazo rnáximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicacão enviada pela autoridade competente; 

9.8-A autoridade competente, na aplicacao das sancöes, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, a caráter educativo da pena, bern coma o dana causado a Administraçäo, observado a princfpio da 

proporcionalidade; 

9.9-Se, durante a processo de aplicacao de penalidade, se houver indfcios de prática de infracão administrativa 

tipificada pela Lei Federal n°. 12.846/2013, coma ato lesivo a administracão piThlica nacional ou estrangeira, 
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cópias do processo administrativo necessárias a apuracao da responsabilidade da empresa deveräo ser 

rernetidas a autoridade competente, corn despacho fundarnentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação prelirninar ou Processo Administrativo de Responsabilizacão - PAR; 

9.10-A apuração e o julgamento das demais infraçOes administrativas não consideradas como ato lesivo a 
Administraçao Pdblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal n°. 12.846/2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa; 

9.11- 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

especIficos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos a Adrninistração Püblica Municipal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurIdica, corn ou sem a participacão de agente pt'iblico; 

9.12-As penalidades serão obrigatoriamente registradas em arquivo de pessoas juridicas/pessoas naturals da 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca-Ce 

CLAusuLA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçA0 CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRESCIMOS E 
SUPRESSOES 

12.1 - Quaisquer alteracöes que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Administração, reserva o direito de revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, de acordo corn 
as condiçOes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçöes do contrato nos 
termos do art. 65, parágrafo 1, da Lei nil 8.666/93, sem que caiba a Contratada o direito de reclamação ou 
indenização. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAcAo 
I 

12.1 - A publicacão resurnida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixacão em local de 
costume, ate o quinto dia ütil do rnês subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA vINcuLAçAo AO EDITAL DE LIcITAçAo 
- - 

13.1 - 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrurnento convocatório, 
bern como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. A contratada, no prazo de 10 (dez) dias Uteis após a celebração do contrato, prestará garantia na ordem 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, conforme disposto no art. 56, §19  da Lei Federal n2  
8.666/93. 
14.2. A inobservância do prazo fixado para apresentacão da garantia acarretará a aplicacão da multa. 
14.3. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover o bloqueio dos 
pagamentos devidos a CONTRATADA, ate o lirnite de 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, a tItulo de 
garantia. Não sendo suficiente o valor retido, a CONTRATANTE poderá promover a rescisão contratual. 
14.3.1. 0 bloqueio efetuado não gera direito a nenhurn tipo de cornpensação tlnanceira a CONTRATADA. 
14.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das 
modalidades de garantia, previstas no art. 56, §19  da Lei Federal n.9  8.666/93. 
14.4. A garantia prestada, de acordo corn o estipulado no edital, será restitulda e/ou liberada após o 
cumprimento integral de todas as obrigaçôes contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, conforme dispôe o § 412, do art. 56, da Lei Federal n.2  8.666/93. Na ocorrência de acréscirno 
contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesrnas condiçôes 
inicialmente estabelecidas. 
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14.5. A não prestacão de garantia equivale a recusa injustificada para a contratacão, caracterizando 
descumprimento total da obrigacâo assumida, ficando a contratada sujeita as penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 
14.2. 0 prazo de validade da garantia nâo será inferior a 03 (tres) meses após o término da vigência contratual. 
14.3. A garantia deverá ser renovada na evenfüalidade do contrato ser prorrogado. 

ciAusuLA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos e situacöes omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposicoes da Let 
8.666/93, altera da pela Let 8.883/94, e dernais LegislaçOes em vigor. 

cLAusULA DECIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - 0 Foro competente para dirirnir quaisquer düvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Pedra Branca - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestação final, completa e exciusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntarnente corn as testemunhas abaixo firmadas. 

Pedra Branca-CE, _de de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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